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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  cestas  básicas  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para fornecimento a famílias
em situação de vulnerabilidade social.

Fornecedor: Comercial Moraes Araras Ltda.
Empenho(s): 5001/2024
Valor: R$ 77.700,00
Avaré, 24 de maio de 2.024
Regiane de Arruda Daffara
Secretária Mun. De Assist. E Desenv. Social

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para gerenciamento e
execução de corrida de rua.

Fornecedor: Lennox Systems Ltda.
Empenho(s): 5567/2024
Valor: R$ 5.000,00
Avaré, 24 de maio de 2.024
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para arbitragem de
futebol de campo e de salão.

Fornecedor: Argentina de Carvalho Salomão
Empenho(s): 9215/2024
Valor: R$ 11.880,00
Avaré, 24 de maio de 2.024
Carlos Roberto dos Santos
Secretário Municipal de Esportes

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por Infração de Trânsito por não ter localizado os proprietários
dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Autuação por Infração de Trânsito aos
destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Autuações por Infrações de
Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação, para a
identificação de condutor e/ou a interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Avaré, localizado na Rua
Rio Grande do Sul, nº 1810, Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 24/06/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DCL2614 R000042075 23/03/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000042076 23/03/2024 745-5 0 130,16

DYC4F43 R000042245 26/03/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000042580 31/03/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000042581 31/03/2024 745-5 0 130,16

STV8G16 R000042599 01/04/2024 745-5 0 130,16

EIA2J87 R000042829 05/04/2024 745-5 0 130,16

SDM8B80 26N43012420 05/04/2024 500-2 0 1.760,82

EOO9480 26N43012360 05/04/2024 500-2 0 260,32

STK5I12 R000043010 09/04/2024 745-5 0 130,16

STK5I12 R000043011 09/04/2024 746-3 0 195,23

STK5I12 R000043013 09/04/2024 745-5 0 130,16

STK5I12 R000043017 09/04/2024 745-5 0 130,16

FUP0D75 C0000040762 10/04/2024 736-6 2 130,16

CVF7632 R000043112 11/04/2024 745-5 0 130,16

FBE5E24 R000043114 11/04/2024 745-5 0 130,16

AXZ9E38 R000043150 12/04/2024 745-5 0 130,16

FVD5874 R000043131 12/04/2024 745-5 0 130,16

GEL6F42 R000043148 12/04/2024 745-5 0 130,16

EPP2D82 26N43012492 12/04/2024 500-2 0 260,32

QOL8320 C0000053305 13/04/2024 562-2 2 88,38

DUS3B03 R000043200 13/04/2024 745-5 0 130,16

EQF6G36 R000043290 14/04/2024 745-5 0 130,16

BJB0892 X043051257 16/04/2024 554-1 2 195,23

ECT9G64 R000043406 17/04/2024 745-5 0 130,16

EOE1610 X043051275 17/04/2024 554-1 2 195,23

GZP8J00 X043051277 17/04/2024 554-1 2 195,23

ECT9G64 R000043479 18/04/2024 745-5 0 130,16

BEQ4A68 26N43012524 19/04/2024 500-2 0 260,32

DZZ0520 26N43012532 19/04/2024 500-2 0 390,46

DZZ0520 26N43012536 19/04/2024 500-2 0 260,32

FGJ4884 26N43012571 19/04/2024 500-2 0 390,46

FSM0948 R000043623 20/04/2024 745-5 0 130,16

SWS1I39 R000043615 20/04/2024 745-5 0 130,16

DZY1F75 R000043625 20/04/2024 745-5 0 130,16

EWX1J15 R000043662 21/04/2024 745-5 0 130,16

GEQ2H96 R000043658 21/04/2024 745-5 0 130,16

FUJ5I83 R000043777 23/04/2024 745-5 0 130,16

ECT9G64 R000043861 25/04/2024 745-5 0 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

BYR3G11 R000043837 25/04/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000043918 26/04/2024 745-5 0 130,16

EEB8I37 R000043927 26/04/2024 745-5 0 130,16

ESS2G86 26N43012578 26/04/2024 500-2 0 260,32

GIF6H67 26N43012579 26/04/2024 500-2 0 260,32

FIT5H25 26N43012596 26/04/2024 500-2 0 390,46

GIF6H67 R000043930 27/04/2024 745-5 0 130,16

EVN0611 R000044029 28/04/2024 745-5 0 130,16

DHZ6892 R000044058 29/04/2024 745-5 0 130,16

FRD5163 R000044151 01/05/2024 746-3 0 195,23

ATT2G36 R000044192 02/05/2024 745-5 0 130,16

ATT2G36 R000044203 02/05/2024 746-3 0 195,23

ATT2G36 R000044205 02/05/2024 745-5 0 130,16

DUS9H93 26N43012630 03/05/2024 500-2 0 260,32

ECT9G64 R000044272 03/05/2024 746-3 0 195,23

FSM0D31 R000044255 03/05/2024 745-5 0 130,16

FHI2087 C0000040674 04/05/2024 545-2 2 195,23

DDU0335 R000044412 07/05/2024 745-5 0 130,16

FLT8D94 R000044434 07/05/2024 745-5 0 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

 Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução
404 de 2012 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Penalidade por Infração de Trânsito por não ter localizado os
proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de Penalidade por Infração de
Trânsito aos destinatários, proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas Penalidade por
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta publicação,
para interpor o recurso de primeira instância, endereçado a JARI municipal situada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, Avaré - SP, CEP: 18.701-190

Prazo para Pagamento da Penalidade com desconto de 20% e Interposição de Recurso em 1ª Instância: 12/07/2024

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

NJK2A20 R000036117 24/11/2023 745-5 0 130,16

GBG1H37 R000036212 26/11/2023 745-5 0 130,16

CZF1671 R000037831 22/12/2023 745-5 0 130,16

ESV3G82 R000037880 23/12/2023 745-5 0 130,16

EFI2B51 R000037917 23/12/2023 745-5 0 130,16

EKX4544 R000038019 25/12/2023 746-3 0 195,23

PXZ5B96 R000038193 28/12/2023 745-5 0 130,16

MED7H75 X043050466 29/12/2023 554-1 2 195,23

GIM8I77 X043050473 30/12/2023 554-1 2 195,23

GCY7497 C0000039355 01/01/2024 703-0 1 293,47

EQF6G36 X043050506 06/01/2024 554-1 2 195,23

DAG5G25 R000038689 08/01/2024 745-5 0 130,16

EOL5086 R000038762 09/01/2024 745-5 0 130,16

FEE8D56 R000038734 09/01/2024 745-5 0 130,16

GDV7960 R000038849 10/01/2024 746-3 0 195,23

GJH7G41 R000038831 11/01/2024 746-3 0 195,23

FZK2H46 R000038826 11/01/2024 745-5 0 130,16

BJP4118 X043050571 12/01/2024 554-1 2 195,23

EKX4544 R000039029 16/01/2024 745-5 0 130,16

ERN0332 X043050693 26/01/2024 554-1 2 195,23

FBE5E24 R000039600 27/01/2024 745-5 0 130,16

DXK6D37 R000039619 27/01/2024 745-5 0 130,16

DNA0123 26N43011918 29/01/2024 500-2 0 260,32

AZY5C21 R000039764 30/01/2024 746-3 0 195,23

JHH5A13 X043050727 30/01/2024 554-1 2 195,23

FXN1C39 R000039840 01/02/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000039941 03/02/2024 746-3 0 195,23

CVV2G80 X043050769 03/02/2024 554-1 2 195,23

DCL2614 R000040092 06/02/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 R000040076 06/02/2024 745-5 0 130,16

DCL2614 R000040231 09/02/2024 745-5 0 130,16

EGG6I83 R000040224 09/02/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 R000040282 10/02/2024 746-3 0 195,23

GIF6H67 R000040283 10/02/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 R000040285 10/02/2024 747-1 0 880,41

ERF0539 R000040279 10/02/2024 745-5 0 130,16

NYC1902 R000040439 14/02/2024 745-5 0 130,16

ERL4989 26N43012077 14/02/2024 500-2 0 260,32

FVD5874 R000040513 15/02/2024 745-5 0 130,16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE

DEMUTRAN-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DXZ8886 R000040828 24/02/2024 746-3 0 195,23

FYZ2009 26N43012163 26/02/2024 500-2 0 390,46

FYF8006 26N43012093 26/02/2024 500-2 0 260,32

DXZ8886 R000040867 27/02/2024 745-5 0 130,16

BOM2613 X043050941 27/02/2024 554-1 2 195,23

HHU7536 R000040961 29/02/2024 745-5 0 130,16

FSM0948 R000041050 02/03/2024 745-5 0 130,16

GKG5370 R000041031 02/03/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 R000041014 02/03/2024 745-5 0 130,16

FGZ3957 R000041035 02/03/2024 745-5 0 130,16

GIF6H67 R000041017 02/03/2024 746-3 0 195,23

CDG4603 R000041019 02/03/2024 746-3 0 195,23

EWX1J15 R000041114 03/03/2024 745-5 0 130,16

FGX6C00 R000041267 06/03/2024 745-5 0 130,16
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